
DOCUVIENTOS I.IECESSARTOS PARA I]\-STRUIR O FRÛJETO DE
UTILtr)ADE PÚBLICA

. Estatuto da Entidade;

. Cartão do CNPJ;

. Ata de eleição e posse da atual diretoria;

. RG,CPF,telefone e endereço (comprovante de residência), do
Presidente,Vice-Presidente e Tesoureiro;

. Relatório de atividade do ano anterior;

. Plano de trabalho do ano viçtente;

. Certidão do Cartório (Registro Especial);

. Certidão Negativa de Débito do INSS;

. Certidão Negativa do FGTS (Caixa Econômica Federal);
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ESTAT}O' D(' AMÂUONAS cópl¿

t orar[o ffififfiåä,X
Ãd¡dnlstrcçõo do De¡¡utcrdo "ãNfnEIfION I)'.ãMÃZON^ES MONTEtrO, Governcdor, em exercício

ÀNO - LYì( MANAIIS - Sexta-felra, 0 de Ðeaembro de t06g NûMERO - 20,22ß,

LEI N.o ?3, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1903

dCONCEDE prerrogÀtfvas e vantsgsus eos
sergcnúos ¡efor¡trå.dos no Fosto dc 2q Tsnorrtb",

O GOVEITNÁDOIì DO ESTåDO DO AMÀZON^B, eu
c¡ce¡ctelo

FÁ,çO sâbü g todos os hsblt$ùtcs q.ue ¡r Âseomìllélri
lægfslatfve decretou e eu s¡nclono ar ¡lreseute

LEI:
Âtt. l.o *.dos gergentos da, Folfciái lr{llitar do Estgdo, gug

for&m refo¡mados som os voncimentos de 20 ?enente, {cE ilsio-
gurado d referldo .pÕsto, com 6us"s vantÂ'g8ns prerrogetlÝa,s.

Art, 2.o - Esta, Lei elltrqrü, €m yigor ne data. de ñss
publlcação, revogadas ss dlsFoslçÖes em coDilé,r¡o.

ÞAr.Á,üo Do covÊRNo Do EStADo DO å.MAZÖ}{.å8¡
ern Msrurus, 23 do Novemblo de'1901I.

ÂNFRF¡IION D'¡{Ì\ÍÁZON¡!S llf ONTEIßO
Governgdor do Esta,do, em exe¡cfcl,o

.6,LDO I110ßÂES
8ec¡etá,rio de Economla e I'inanças

¡UIA,TYL IjEENATTDES I.EVY
.' SecretÁrlo do Inferior e Justlça

II'IANUEL .{ITEXJTNDR.E FILEO
SeüebÉ,rlo de Ágricultura,, I¡ldústrl& e Comércio

IYÄLTEß RODI¡IGUIjS TRO¡íCOSO
SccretÁrlo dc Viaçâo e Obras Fribllees

lfKDf¿ l{fCOlAU ¡1KEf,
Sectetôvlo dB Ässlston¿lü e õorlde
]1fÂIrIO JOI¿GE COItfO f¿OPES

Secrctárlo da, Eclucaçã.o e Õuìturo
(¡) Roproduølda por haver sldo pubilfcada co:n lncorroções,

I.EI N,O 85, DE { DE Ð.EZEMBBO DE 1963

".åltTOIiIZll o Chefe do Poder Ðxecutivo o
conceder empréstlmo ao gerviço de Frofllßxle
da Lepra no Estaclo do Âmazonas, abre cré-
dito espectal e dó orrttas provtdðncles".'

O GOVERNADOR DO ESTAIIO ÐO AMÀZûNAË, 0!r
exerclclo

I'ÀçO õebcr s todos os habttnntes que a á.ssenbléla
LÊglslûtlya dëcrctou e eu Ëanclono a. presente

I.EI:
l\rt, 1.o - Flcâ o Chefo do Podc¡ Executlvo autorizado &

despender com s manutcnção rlo Se¡yíço de Profilnxla do Lepre
no Estado do Âmozonas, a quÊrtis de CENTO E IIINTE| :MI-
LHöES DE CRUZEIRóS (CrS 120.000.000,00), a tftulo de re¡!-
préstimo, sob o compromlsso de úeembôlso ao Estado c de
outras qu*ntlas Iá, a:pllcadas em ldênffco fÍm, tão logo pague
a tniã.o n' quote ao mesmo Bervlço, na conlormtdade. do Cstr-
vênlo asslnado em 1989.

Aît. 2-o - 
pû.ra ocotrer å. despeso åutorlzâdsj n0st0, lþf,

ftca a.bc¡to no Orçamento vlgenie e no de i064, cdm reglxtro
automÉtico pelo Tribunal de Contos,- o crédíto especial de
CENTO E W¡ITE MILITÕES DÉ CII,UaETROS (OrS 120.000.000,(10),
quo úer4 cobertui* ¡¡o excesso dc arrecadaçdo nos cxercfcios

ID ffi ESK &[}dÞ
PALÁCIO DO COVÊRNO ÐO ESTâ]]O T}O AMJ,ZONÂS¡

em MÊnaus, 4 de Dezembro de 1983.

I¡N¡IIIE}TO$ D"å.IÿIAZONÁS MONTËIBO
Glvernadoi d0 Estado, em exercfglo

¡i^LDO MonÁtãg
8oe¡et6rlo do Eco'lrooile o Ffnanças

ITITTiTTf, F¡RIüTNI}ES T,EYf
Secrotórlo do fnterlor e Jusflça

ÁKEI. NTcofAu ÁKEf.
Secretário do "{sslstênclß e Saúdo
MAMTIAL ÁLE]r1INDËE F¡ÍIIO

Secretário de ^{g¡icultura, lnd.ústrla e t)omércio -
TIAEIO JOII,GE. COUîO fIOPES

, Sec¡etárlo da gducaçã,o e Cultura
],ÿÀLTIR ltoÐIlrcuDs TBoltcoso

Secretário de llaçã,0 e Ob¡as Þlibllcas

IJgl N"s - Bß, DE { ÞE DEZEMBI{O ÐE:1983
,.EST¡J9ÐLE regtBs pelEs gugls as.soci.eda,_

deõ civls Êeo declàrâdes de ut$däde prlblice".
O GOVEIIN¡.DOE DO TSÎÂDO DO .å,MAZON,{.g, En.

6xerclcio
FAÇO sa'[:cr a todos os h¿bitantes qu{J e Assemblél¿

lægl$lûtlÿe docreúou e eu s&riclouo a prcsentc
LDTi

lr¡t. I.o - Às soctedades clvfs, as essoeiaçiies de classes e
8s funções exlsLentes no nstû-do, pitra servir exçlusicø s ciesin-
úeressadarnents à. coletivtdRde, podenl sor declûrad¡s de utill-
d¡de ¡¡írbllca, provaclos aJí segui¡ttes requlsltos;

a) - que adgulrllam per:sona)idade JruÍclico,;
b) - 

que estio em efetivo fuuciouamento Eervem desln-
teressadarnpnte ù. -colelividade;

c) - 
que os cqrgos de sua diretoria não são'renunerados;

. di .- que não esfÉo pcndentes de suspettÉs ou 6indicânclê
pcllclafs;

¿) - que estáo quìtcs conl o respectfvó órgio cla prevld.êtr'-
cÌa Sõrlal e a Dcjog{rela do MlltsúC¡lo do Trsbalho;

f) - que est¡o qultrrs com r Dele$tcl& ,Jo Impôsio de
Rend¿s. ,

Arl,. 2.o - Â declrnaçõo de utllfdade pilbllc¡r .se¡á fclta cm
decr€to do Podcr lxecutlvo, lnccllonte reqluertmc¡lto processs-
do na Secretaria do Interior e Jt:stiça.

I 1.o - A declû¡sção de utilldâde p(r[ilca prxlerü, sor feita,
ln.,lLOffCfO por r¡to do Pode¡ Execr¡tiyo å, viste d& notorled&da
das condições de þenemerêncla e fins utilltários da institldção.

E Z.p - O nome e caracterf¡ticos da sociedade, assoclaçóo
oU fûndaçãq decls.rÁde de utllidade Þúl¡lica serû.o Inscrltos enr,
¡iyro especial, & êsse fjm destinado

.trft. 3,o - O Estado nÉo flcatå obrlgado a conceder favo-
res ou b¿neliclos ù, socledade, âssociação ou fundaçáo consicle-
rû,ds de utllldade prlbltca, além dsr garnuth, du uio excluslvo-,
de enlbiemas, flÛmulas, b&ndelrÊs ou distlntlvos que o entl
d¿<le haja regls¿radö, de acû¡do co¡ìl os seus cstâ.tutôs, na
Êeøetarls do Intsrior e JustJ.ça e da nreuçdo ds tffulcrj.E-con-
ccdldo.

- 1*t. .1_l-"_:.{c.socleclade¡, a.ssoctaÇões o luad¿çõe¡ dgÃled,

GüYÊEN {O'



Atf. 5.o - MedlBnte representÈçÉo documeEtsd"Ê de r¡ual-
quer órgão d& a.dnxlulstr&ção púbttc& ou pessos ldônea, o
Chefe do Poder Executlvo, depols de manda¡ &pura¡ a denú¡-
cls poderå c&ss&r I declaração de utildsde Þública.

Perágrsfo rlnlco - Decretsdâ e cassaçÉo de utilidader pú-
blice, & gecreteria, do fnterlor e Justlça, procederá, ao cancela.
mento do reglstro e divulgará as providênclas tom¿dss.

.årt. 8.o - Este Lel entrará em vlgor DÈ.dÈt& de sua
publlceçáo.

A¡t. 7.o - RevogaDa.se Es Cllspcslções em contrórlo.

i PAL.6,CIO DO GOVÊRNO DO ESTADO DO AMÁ,ZO:I{AS,
em Manaus, 4 de Dezemb¡o de 1963.

- Eext¡-fel¡a, 6 de Dezembro de 1063

ANT'BEMON D'ÂAIÂZONÁs MOI{IEIBO
ftyernador do Estado, em.exercfclo

MIRTYL FER,NÀNI}ES I,Fry
goøetárlo do Interior e Justiçè

.âI,DO MORAXS
Sec¡etá,rlo de EconoEiB e Flnanças
MÁRIO JORGE COÛI() LOPE8

' Becretá,rlo da Educação e Cultura
AKNL NICOqAII AreL

gecr€tárlo de Asslstência e Saúde
IYIANT]ET, AIJEX-¿INDRE FII¡Í O

Secretá.rio de Agricultura, Indústria e Comércio
WALTER, R,ODRTGUÞS TR,ONCOSO

Secretárlo de Vlação e Obras Públlcas
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OF. N."/2015-FEAPAES-AM MANA.US(AM), 08 de abril de 2015

A SUA EXCELENCIA O SENHOR:
LUIS CASTRO
DEPUTADO ESTADUAL DO AMAZONAS
EM MÃOS

ASSUNTO: Solicitação. Decreto de Utilidade Pública Estadual

Senhor Deputado

Aproveitamos a oportunidade para, inicialnlente, almejar que este ano de 2015 seja de muitas
vitórias para vossa excelência e família e, informar qì.le estamos à frente da Federação das
Apaes do Amazonas desde o dia 02/01/2075, colocando-nos à disposição para as parcerias
que se fizerem necessárias para o desenvol',¿imento de políticas e ações voltadas para a pessoa
com deficiência no nosso Estado.

O movimento apaeano no nosso Estado tem representatividade nos municípios de:
AUTAZES, CAREIRO, IRANDUBA! ITI.COATIARA, MANAUS, MAhIACAPURU, RIO
PRETO DA EVA, TEFE, TABATINGA, NOVO AIRÃO, BENJAMIM CONSTANT,
CAAPIRANGA E HUMAITÁ. Juntos fonnamos a FEAPAES-AM desde 1996, estando em
fase de reestruturação, visando estimular e apoiar o desenvolvimcnto pcrmanente das entidades
filiadas exercendo sua represenøtividade junto aos órgãos públicos e entidades privadas. Para isto,
um dos documentos necessários para poder conveniar é o Decreto de Utilidade Pública
Estadual.

Assim sendo, vimos solicitar o vosso homoso apoio no sentido de se empenhar em prol da
aquisição do Decreto de Utilidade Pública llstadual para a Federação das dpaes do Estad<l do
Amazonas.

Sabedores de que Vossa Excelência desenvolve um trabalho grandioso em favor dos
desfavorecidos, ficamos confiantes de que fará o melhor para sermos agraciados com este
documento que é de primordial importância para a entidade.

Respeitosamente.

MARIA DO PERP ORRO CASTRO GIL

Presidente EAPAES-AM

C o ntato s : (92) 99 626 -Í187 O ; 3232 -7 Oi'.7 ; 99 L84 - 437 5
e-mail : gilapae@ bol.conn.br
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OF. N.O 06512017-FEAPAES-AM }ýIANAUS (AM), 19 de JULHO c\e 2017

^4, SUA SENñIOR.IA C' SENHOR
ÐEPUTADO r-AW CA.STRO
ÐM M,ÃOS

Assunto: pedido de Decreto de utilidade Priblica - entrega de documentos cornplementares -A/C Ronaldo André

Senhor Deputado

Através do presente, estantos encamihandc, os documentos abaixo relacionados para seremanexados junto ao processo que já está efiì tramitação referente ao pedidc de Decreto cleUtihdade Pública:
0i. Relatório de 2016;
02.Plano de Ação de2017;
03. Alvará de Funcionamento;
04 Cetidões Negativas: Municipal" Sefa::, FGTS, Trabalhista, Receita Fecleral;.

Esperancio contar tnais ulna vez colll vossc' honroso apoio, apresentamos nossas saudaçr)esapaeanas.

Maria do Perpetuo S orro Castro Gil
Prcsidcntc da I'E.AJ)Atr S -Al"{

Contatos: (92) 99 I B,t-437 5 ; (92)gS1 83 _3ggg
e-rnail: 1èrleja_q¿l_si¡Ë,ìg!t!1,tì|g¡r 
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ESTADCI DO AMAZONAS

PODER JUDICIARIO
CARTORIO DÞ REGISIRO DE riflrLOS E

RÞGrsrRo cwrL DAs pnssoas .runinuces
Comarca de Manaus - Amazonas

Maria da Conceig;ão Castro Lopes - Oficial
Avenida Getúlio vargas,1.149 - centro. cep: 69.02&01 I - cNpJ @t.s36.s46/0001-12

CERTID AO

CERTIFICO, em virtude das atribuiçÕes que por lei me
foram conferidas e a requerimento de parte interessada que revendo no Cartório a meu
cargo o livro "4", número SETECENTOS E DEZ ("A" n.o 710) de Registro Civil das
Pessoas Juríâicas, dele verifiquei constar sob o número de ordern TR¡NTA E OITO MIL
SETECENTOS E VINTE (38.720) apontado pelo número TRINTA E NOVE tVlL E

DEZESSETE (39.017) do Livro de Protocolo "A" número 15, em Og.Ol .2015, a
averbação do NOVO ESTATUTO da Associação Civil de Direito Privado sern fins
econômicos denominada "FEDERAçÃO DAs A$SoclAçÕEs DE pA¡S E A¡ntGoS
DOS EXCEPCIONAIS DO ESTADO DO AMAZONAS' também designada por

FEDERAçÃO DAs APAES Do EtìTADo Ðo AMAzohtAs ou simptesmente
FEAPAES-AM", com sede e foro jurídico na Comarca de Manaus, Estado do
Amazonas, que passa a localizar-se na lRua F, n.o 37, C/02 Fundos, Conjunto Eldorado,
Parque Dez de Novembro - CEP 69.050-210. CERT¡FICO mais que a supracitada
Associação Civil tem a sua PERSONAL,IDADE JURÍD|CA adquirida desde 03.04.1996,
sob o número de ordem 6.861 do Livro "A" n.o 47 de Pessoas Jurídicas- O referido é
verdade; dou fé. Dada e passada nes¡ta Gidade de Manaus, Capital do Estado do

llÊ da Concoþåo C. Lopos
Oficisl

DÂ$ P

Amazonas, ias do mês de janeiro do ano
dois mil e Oficial Efetiva
subscreve e assina Selo Eletrônico de Fiscalizaçëio do de Justiça do Estado do

Amazonas. Data de utilização 09.01.2015. Emitido por Juçara de Guadatupe. Ernol: R$ 4gS, i6 Funetj:
R$ 49,87 Fundpam R$ 24,87 Farpam R$ 29,89 Fundpge R6 14,95 Seto: AXï49BT5 Dtgito Verificador
6F D+SD 59-F E87-Ag 1 A. V alide o se/o e m : wwrv. seloa m _ com. b r

Manaus, 09 de janeiro de 201S.

a r1.ó

Con

D

Maria
Oficial- Efetiva

rcrcH.{lWta
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ArL 1-'A Federação das Associações de Pais e .Amigos dos Excepcioneis do Estado do Amazonas. ou,
abreviadamente, FEAPAES-AIVI, fimdada em Assembleia realiz¿rta em 02 de março de 1996, na cidade de

passa a regular-se por este EstahÍo, pelo Regimento Intemo que adotar e pela legislação civil em
ÿlgor.
Art 2." A Federação das Apaes do Esado do AMATIONAS é uma associação civi! beneñcente de assistência
social, de assessoramento, de defesa e garantia de clireitos com foco no fortalecimento do movimento social
da pessoa com deficiência fonnação e capacitação' de lideranças, defesa, efetivação e construção d.e novos
direitos, promoção {¿ sidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos pråblicos
de defesa de direitos, dirigidos ao público da polÍnica dé assistência socral, nas áreas da eduäcãó, saúde,
esporte, cult¡ra" formação do trabalho, esÞdo e pesquisq Som fins lucrativos e de fins não econômicos, com
duração indeûerminad4 ændo sede na Rua F, r.o 37 - C/02 Fundos - parque l0 - conjmnto Eldorado - CEp
69.050-210, e foro em MANAUS.
S 1-'A Federação das Apaes do Estadrc tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa dos direitos
rlaq pessoas com deficiência e representar o movimento perante os organismos estaduais, paraa melhoria da
qualidade dos serviços prestados pelas Apaes, na perspectiva da inclusão social de seus usuários.
$ 2.'As Apaes e outras entidades anrilogas serão consideradas ñliadas à Federação ,i"s Apaes de seu Estadq
após sua filiação à Federação Nacional das Apaes.

$ 3.' A Federação das Apaes do Estado aÃota o símbolo e a bandeira da Federação Nacional ¡tas Apaes,
acrescentando-se nesta últim¿ o nome do respectivo Estado.
ArL 3." A Federação das Apaes do Estado do AMiØONAS adota como símbolo a figura da flor margarida
com pétalas amårelas, centro laranja pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado.ladeada por duas maos
em perfil, na cor ciû24 desnivel¡das, urna em posição de amparo e a outra" de orientação, æido emhaixo,
partindo do centro, dois ramos de louro, contendo tântas folhas quarto forem os números dos Estados
brasileiros mais o Distrito Federal.
Panigrafo Único. A utilização e aplicação do simbolo do movimento apaeano deverá observar @res,
proporções, áreas de isolamento, tipografia formatrção d¡s assinatuas, em conformidade com o man¡¡al da
marca expedido pela Federação Nacional das Apaes.
ArL 4." A bandeira da Federação das Apaes do Estado, terá a cor azul, contendo ao centro o símbolo do
movimento ap¿¡cittro e o nome da Federação das Apaes do Estado, acrescentando-se nesta ultima o nonne d.o
Anrazonas,com su¿¡s dimensões na proporção de I (um) de alurapor 1,5 (um e meio) de largura.
Panâgrafo Único. A confe@o ¿a Uan¿èira contemplando a aplicação da marca e das cores, deverá esrar em
conformidade com o manual d¿ bandeira oçedido p,ela Federação Nacional das Apaes.
ArL 5-" Os eventos realizados pela Federação das Apaes do Esødo poderão utilìzar como instrurnento
norteador o Manual Básico - Cerimonial da Rede Apae - elaborado pela Federação Nacional 'tas Apaes para
or$anìzação de seus Protocolos.
Art.6.o O dia I I de dezembro de 1954, data da fundação da Apae da Guanabara æual ,{pae do Rio de Janeiro,
é consagrado como Dia Nacional das Apaes, conforme dispõe a Lei Federal no 10.242, de 19 de junho de
2001.
Art- 7" - fünsidera-se "Excepcional" ou "Pessoa com Deficiência" aquelia que tem impedimento de longo
prazo de natureza fisica mental intelecn¡al ou sensorial, os quais, em interação com divorsas barreiras, podem
o-bstruil sua participação plena e efetiva na sociedadr: em igualdarle de condições com as demais po.o*.
Art. 8." São os seguint€s os fins da Federação.las,A.paes do Estarlo:
I-promover,asseguraredefenderoprogresso,oplestígio,acredibili.t"dee¿rrnidadsorgânicaefilosófica
do Movimento Apaeano, mantendo a ética em relação às demais Federações Estacluais, a feaeraçao Nacional,
às Apaes e aos seus associados;
II - æuar na definição da política estadual ds de¡dim.ento à pessoa com deficiência, orientando e assessorando
as entidades filiad¡s, quanto a sua execução, com o objetivo de promover a melhoria da qualidade de vi¿a dai
pessoas com deficiência intelecnral e multipþ em seu ciclo de vida criança adolescente, adulto e idoso,
asseguandù'lhes o pleno exercício da cid¡dania;
III - articula¡, junto aos poderes públicos e emidades privadas e políticas que assegurem o pleno exercício dos
direitos da pessoa com deficiência,
IV - estimular e apoiar o desenvolvimento pennanenle ¿l¡s entidades filiadas exercendo sua representatividade
junto aos órgãos públicos e entidades privadas;
V - promover, orientar e acompanhar o funcionamento das Apaes no Estado do Amazonas, na forma deste
Estatuto;

À
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competent€s no sentido do cumprimento e aperfeiçoameúo da legisla{ão;
Vltr - promover ou estimular a realizaCão de esaÉsticas, es'hrdos e pesquisas em relação à causa ¡las pessoas
com deficiência, propiciando o avanço científico e ia pernunente forrração e capacita@o dos profissionais e
voluntários que aûram nas entidades filiadas;
D( - propor programas de aænção à pessoa com deficiência inælecnml e múltipla estimulando as filia¡l¿q
quanto à reatização de ações de atendimento à pessoe com deficiência desde a prevenção ate o e¡rvelhecimento
saudável;
X - presar arraves das filiadas serviços ou realizar ações assisænciais, de forma gratuit4 permanente e
continuada aos usuários da assistência social e a quem deles necessitar, sem qualqr.ler discrirninação, de forma
planeja¡la, diária e sisæmá'tica, não se rastringindo apenas à distribuição de bens, benefícios e a
encaminhamentos;
)il - encarregar-se, em âmbito estadual, da divulgação de infonnações sobre ¿rssuntos referentes às pessoas
com deficiência" incentivando a publicação de traba{hos e de obras especializadas;
XII - desenvolver polÍtica de Autodefensores garantindo a participação efetiva em todos os eventos e níveis
& Movimento Àpaeano;
XIII - promover e articular progÌamas de prevenção, educação, saúde, assistência social, esporte, cultura5 lazer
e formação paftì o trabalho visando à inclusão social da pessoa com deficiência preferencialmente intetectual
e múltþla.
)üV - Primar pelo cumprimento dos escahrtos das Apae, Federação do Estado do .A.mazonas e Federação
Nacional.
ArL 9." Para consecu@o de seus fins, respeitando o princípio da tenitorialidade, a Federação das Apaes do
Estado se propõe a:
I - Conceder e monitorar o uso do nome "Associaçüo de Pais e Amigos dos Excepcionais", do símbolo e da
sigla APAE, pelas entidades filiadas e meios de comunicação, informando o uso indevido imediatamente à
Federação Nacional ¡las [pa6s,
II - promover campanhas financeiras de âmbito estadual e participar daorgantzaøo de campanhas nacionais,
com o objæivo de arrecadar fündos destinados ao financiamento das ações de atendimento à pessoa com
deficiênci4
Itr - incentivar a participação da comunidade e instiurições públicas e privadas nas ações e nos programas
voltados ao atendimento da pessoa com deficiência, preferencialrnente int€tectual e múttipla;
fV - promover parcerias com a comunidade e insinrições públicas e privadas, oporûmizando a habilitação e a
colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltþþ no mundo do trabalho;
V - intensificar o intercâmbio çntre as Apaes, as demais Federações Estaduais e Nacional, as entidades filiadas,
as associrações congêneres e instituições oñciais;
M - manter publicações æcnicas especializa¡las sotrre trabalhos e assuntos relativos à causa e à filoso,fia do
Movimento Apaeano;
VII - finna¡ parcerias com entidades coirmãs e anilogas, solicita¡ e recæber recursos de órgãos públicos e
privados e contribuições de pessoas fisicas e jurídicas;
Vm - firmar parcerias com as suas filiadas, órgãos públicos e privados para conce,pção, desenvolvimento,
pesquisa, produção e venda de produtos e serviços destinados ao fortalecimento do movimento Apaeano;
D( - notifica¡ as Apaes não filiadas par4 no prazo de 30 (trinta) dias, providenciarem a filiação junto à
Federação Nacional das Apaes, sob pena de responrlerern civil e penalmente pelo uso indevido do nome, da
sigla e do símbolo;
X - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmenæ na manutenção e no
desenvolvimento dos obietivos institucionais no territorio nacional;

CAPITTTJLO II
Das Entidades Filiados
Seção I
Das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais
ArL 10. A fim de poder utilizar o nome Associa@o' de Pais e Amigos dos Excepcionais, o símbolo e a sigla
APAE, aentidade interessadaæni que solicitar filiação à Federação Nacional das ^Apaes, atraves da Federação
de seu respectivo Estado, que emitirá parecer sobre documentação apresent¿da" anexando os seguintes
documentos:
I - requerimento da entidade dirigido ao Presidente cla Federação Nacional rlas Apaes, solicitando a ñtiação; c
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social em curso;
V -declara$o expressa de adesão aos Estah¡ùos das Federações Nacionaf dos Esados s rìas dpae5, bern como
as deliberações das Assembleias Gerais e Resoluções do Consetho de Administração e da Diretoria Executiva
da Federação Nacional das Apaes;
M - parecer do Conselho Regional e do Presidente da Federação das Apaes do Estado.
$ 1." O @ido de filiação acompenhado dos documentos reíaciona¿oi no artigo lG seni encaminhado pela
Federação das Apa"s do Estado.
$ 2'' As Apaes existentes e nâo filiadas, um- v-ez notificadas pela Federação do Estado, terão o prazo de 30

dils paraprovidencia¡em a sua filia@o à Federação Nalion¿ das Ápaes-Art 11. Do estah¡to da solicitante deverá constar que, em caso de dissolução ou extinção, mudança de
finalidade ou cessação de suas atividades, o evenüral patrimônio remánescerúe s.er:â destinadã auma entidade

ou a 'mâ entidade pública com sede e acividade no Faís.
Art. 12- A concessão e a utilização do direito de uso pela entidade filiad4 do nome, do símbolo e da sigla
APAE estão condicionadas à observância do Esan¡to, Resoluções e decisões dos órgãos diretivos da Federaþ
Nacional drs Apaes.

+rt. 13. Só sená. permitida a existência de uma Apae por município.
ArL 14. Para a extinção, fi¡são ou alæração do nome-da Apae fi'liada deverá ser observado o que determina a
legislação específiea em vigor, cabendo a Federaçâo das Apaes do Estarlo comunica-r por meio de parecer
circunstanciado à Federaçâo Nacional rles dp¿ss, para ræincaç¿o do Conselho de Administração 

"u rt-"i-reunião que se realiza¡.
Seção II
Da Federação das Apaes do Estado
Art 15. A Fedçraçâo das Apaes do Eshdo, urna vrsz filiada à Federação Nacional ¡taq Apaes, é assegurado o
uso do nome de Federação das Associações 9"1"i* e Amigos dos Excepcionais, acrescido do nome dõEstado,
{o 1mb9lo e da sigla APAE, cabendo'lhe ainda as preoqgatirras e obrigaçoes irevistas neste Estatu¡o.
Paragrafo único. o procedimento pa¡a filiação da Federaçao das Apaes do s"t"do à Federação Nacional das
Apaes proceder-se'á obedecendo o dþosto do artigo anterior, observadas as especificidades.Art 16. A Federação das Apaes do Esado ptese,.u-aoi zua autonomia administrativa, financeira e -furídicaperante suas filiadas, a Federação Nacional das Apaes, pública e as entidades privaÁas, não
gerando em nenhuma hipótese direitos a vínculos ermpregatícios entrìe seus empregados, dirigenieu, prupá"ø*
e/ou contrarados, corirpetindo a cada uma particrrlarorãote e com exclusividad", o 

",.*pãrrr*tã^¿Å .rr*respectivas obrigações comerciais" contrah¡ais, trabalhistas, sociais, de acidentes aó nafanro, previdenciárias,
fiscais e tributirias, de conformidade com a legisþão vigente e/or práticas c,omerciaig financeiras ou
bancárias e1n vigor.
Panágrafo Unico- A Federação das Apaes do EsÞrfo não respondg subsidiária e ou solidariamente por €rtos
ilícitos præicados pelas entidades filiartas, seus dirigentes e associados.
Seção III
Das Entidades Análogas
A+ l7-_qrttquerpesso:r jurídica de naûueza fflenudpiç¿ cujos objetivos sociais sejam anátsgqr aos das fuae.spodení fiIiar-se à Federação Nacional da" Apaes, naforrna-e ,ob as condições qrie fu.em aøer*ioaaas peta
Diretoria desta_
Art' 18' O @ido de filiação à Federacâo Nacional das Apaes deverá ser acornpanhado dos seguintes
documentos:
I - requerimento da entidade dirigrdo ao Presideme da Federação Nacional dâs ApAEs solicitando a filiação;
tr - Estatr¡to Social daAssociaçãq rqgistrado em caúório;
IrI - cópia da ara de Fundação e da Assembleia de Eleição da diretoria e, quando c,ouber, afa da Assembleia de
Eleição da última diretori4 com relação nominal de, seus componentes 

" 
ioai."çao do prazo do mandato;

rV - relarorio de suas $ividades ou, sm se tratando rce entidadè recém-criada" r it*o áe acao para o exercício
social em curso;
V 

-- 
declaração expressa de adesão as deliberações das Assemhleias Gerais e Resoluções do Conselho deAdministração e da Diretoria Executiva da Federaçieo Nacional das Apaes;

M - paræer do Conselho Regional e do Presidenteda Federação aas Àpaes do Estado.
ArL 19' O @ido de $iTgo acompanhado dos documentos relacionadh no artigo lB serå encaminharto pela
Federaçâo das Apaes do Estado.
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reunião que se realizar.
ArL 22' A entidade auiloga poden! afraves de seus alunrcs, particrpar dos eventos promovidos pela FederaçãoNacional das Apaes e pela Federação rl¡s fip¿¡ss ao EåaAq utili"rndo seus serviços, participando decampanhas com a anuência da Apae de szu município, sem direito de votar, ser votada, usar o símbolo e asigla.
Seção IV
Da Desfiliação
ArL 23. Pa¡a a desñliação, a entirtade deverá apresentar à Federação rt¡s _Apaes do respectivo Estadorequerimento específico acompenhado de solicitação de parecer, devendo esËes documentos seremencami¡hados paraa Federação Nacional das Apaes e ratificados pelo Conselho de ddministração na primeirareunião que se realizar-

'!rL u- A desfitiação das Apaes ou Entidades An:rrogas podera se dar:I - a pedido da entidade' que deverå se. apreseotado ã F"o.pu, por meio de requerimento es¡lecífico,acompanhado de parecer do presidente da Feapam e seni levadò a ratificação do conselho administração daFenapaes, na primeira reunião que se realiar;
II - por solicitação da Feapaes' mediame apresentação do relatório circunstanciado onde ñque demonstrado ocabimento da medida"e será lev¿do para ntificaçâr¡ do Conselho de Administração da Fenapaes;
T - p9t oficio, pela Fenapaes quanao a gravidade do caso,*comeodar, devåndo ser apresentado ao seuConselho de Administração por meio de reLtório circunsanciado .**pa,,hudo de parecer da procuradoria
Jurídica da Federação Nacionat das Apaes-
Art' 25' Após a ræificação pelo consèho de Administração, incumbiná à Federação Nacional das Apaes darpublicidade a desfiliação da entidade, comunicand<, * *LriL¿es e divulgando no movimento apaeano.Secão V
Dos TÍhlos Honoríficos
Art- 26' A Federação d¡s Apaes do Estado poclenâ conceder, em casos especiais, os seguintes títuloshonoríficos:
I - furaciado Benemérito; tr - Agraciado Hononirio.
$ l'' Sãg Agraciados Beneméritos as personalidades, fisicas ou jurídicas qu"' a juízo do Conselho deAdninistraçeo ou lÐr proposta da Dir;toria Exe,¡¡tiá, h.ñ cortribuído dì maneira apreciável paÍì oprogresso do movimento das Apaes.
$ 2'' São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras que, a juízodo Conselho deAdministraçao ou por proposta da Diietoria Execuuv4 ,.4ra* ptor"do relevantes serviços à causa da pessoacom deficiência ou tenham concorrido de maneira apreciável i* o progresso da humanidade no campo dadeñciência.
$ 3'' A concessâo de titulo honorífico será deliberada em votação secreta, no mínimq por dois terços daDiretoria Executiva e do Conselho de Administração da Federaceo das Apaes do Estado.
$ 4'" o Conselho de Administração e a DiretoriaFkecutiva i"¿t""ta" urr¡a Comissão composta por 2 (dois)membros da Diretoria 

lxecutiva e 2 (dois) membro¡; do Conselho de Administração, para examinar as obras eo curricalumvitae dos indicados, deliberando por votaçâo dg no mínimo, aois terços oos seus membros.
S 5'" A concessão de título honorífico nao cria obrigado pr".ã-"gr"iado em relação à Feder-ação rtas Apaesdo Estado' nem lhe Ílssegura os direitos previstos nå-* 

"thg-;t 
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deste Estaturo.

Seção VI
Dos Direitos das Entidades Filiadas
ArL 27. São direitos assegurados as Apaes filiadas no Estado:
I - participar das Assepbleias Gerais;
II - propor candida¡os a Presidente à cìapa oficial à Diretoria Executiva da Federação Nacional das Apaes ate30 de junho do ano em que ocorrer a Assembleia Ge,.at or¿i"arii para eleição atraves da Federacão ¡las Apaesdo Estado;
III - requerer convocação dos órgãos deliberæivos da Federação do Estado quando houver requerimento del/5 (urn quinto) rlas Apaes filiadas;
fV - votar e ser votado nas Assembleias Gerais;
v - participar, por inærmédio do Presidente da Federação rlas dp¿ss do respectivo Estadq do conselho de d



rrquv¡lru w vt"'tt'LÓt[té rr.açru¡ruü C: tst¿l'(l.tt¿ü q¿rs .¿Ipaes, oo Fesuval Naclonal e Esúadual Nossa A¡te e doCongressoNacional e Estadual da, Apuer;
VItr - participar do Encontro Rcgional dasApaes, das Olimpía¡t¡c ou Jogos Regionais das Apaes e do FestivalRegional Nossa Aræ.
Art 28. São direitos assegurados às Apaes e entidades congêneres:
I - apresentat à Federação das Apues ão Est¿do irjleias 

" 
.uio-,õo, temas para discussão, teses e assuntos deinteresse comum.

tr - beneficiar-se dos serviços oferecidos pela Federação das Apaes do Estado e/ou delia se utilizar pafir seusentendimentos com setores da Administração púbrica ou privada,
Itr - participar de todos o¡ eventos organizados peu rJeãçeo dac Apaes do Estado, em igualdade decondições, na mesrna área de deficiênci4
fv - receber certificado de membro filiado à Federação Nacional ¡ìas dpaes.
Seção VII
Das obrigações das entidades filiadas
4rt 29. São obrigações:

ÈI - das Federações das Apaes dos Estados:
a) manter padrão de conduta ética de forma apreservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano;b) remeter, prontamente, à Federação Nacional das apÀ tdas as informações por ela soliciødas;c) aceitar as incumbências que lhes forem arrjibuídas plU Eø"oçao Nacional das Apaes;d) Reatizar du¡anæ o período de mandæo da gestão aõrimpiaø Éra¿o¿ das Apaes, o Festival EstadualNossa Aræ e o Congresso Estadual das Apaes;
e) respeitar os estaü¡tos e as decisões d¿ Diretoria Executiva" do conselho de Administração e dasAssembleias Gerais da Federação Nacional das Apaes;
Ð acatar as decisões da Diretoria Executiv4 ão ionselho de Administração e das Assembleias Gerais daFederação Nacional das Apaes;
g) submeter à aprovação do Conselho_ de Administração da Federação Nacional das Apaes as propostasde alteração dos Estatutos ¿tas Federações das Apaes ¿os e'sta¿ãs e.tas Apaes.II - das Apaes:
a) manter padrão de conduta ética de forma a preserv¿* e aumentar o conceito do Movimento Apaeano;b) pagaras contribuições mensais de acordo c.i* o fixado no art. 8l e remeter, prÐntamente, à FederaçãoNacional das Apaes todas as informações por ela sc,licit¿das;c) aceitar as incumbências que lhes forel atrilbuídas p"U f*a"oçeo Nacional rtao Apaes;d) respeitar os estatutos e as decisões da Diretoria Executiva" do Conselho de Administração e rtasAssembleias Gerais da Federação Nacional das fuzres " 

r"J"åceo das Apaes do Estado;e) acataras decisões da Diretoria Executiv4ào conselho åe Administração e das Assembleias Gerais daFederação Nacional das Apaes;
Ð submeter àapreciaçâo e àaprovação do conselho de Adnainistração da Federação Nacional das Apaesas propostas de aheração do Estatuto da Apae;
g) organizar o quadro dos associados, com sadastro individual e numeração ern livro próprio, apósaprovação da Diretoria Executiva;
h) realizar, a qualquer tempo, a renumeração do quadro dos associados, por desistência" exclusão ougbrto,_ryaiante prévia a'torização do conselho ä",La*i*rt açào da APAE.Art 30' As Apaes deverão encaminhar relatorio ae-gesøo oL * respectivas Federacões rras Apaes dosEstados' para elaboração de relatorio síntese que sr;rá enca;nhado, anualmente, à Federação Nacional dasApaes, em conformidade com a Política de Acompanh"*"otoltunonitoramento das dções das Apaes.Art 31' As enti¡lades filiadas deverão oferecer oportunidades para que pessoÍrs com deficiência participem de
Çomissões Especiais etenham assento em seu cãnselho d" Aä--iäË;"fr,;;uä n"r" or"..Art' 32' As entidades fili¡fas, à exceção 'las análogas, observarão as nonrurs do Estatutc-padrão, elaboradaspela Federação Nacio¡al rlas dp¿çs, admitidas øuît"co"" ãr"*"to a criærios peculiares de diferenciução,desde que previamente aprovadas pelo Conselho de'Ad;nistração da Federação Nacional rtas Apaes.

CAPITT]LO III
Da organização e do Funcionamento da Federaçeo o"s eples do Estado
Seção I
Da Organização

lrt 33. !ão órgãos da Federação rtas Apae5 do Estado:
I - Assembléia Geral; tr - fünselhoãe Administração; III - Conselho Fiscal; ,-d



^w6¡v¡....5 sÝYu4u ùr/r <¿¡rsuçltl(t(r:i qs f\pag, ür pgro mgnos z (oors) anos, preterencralmente comexperiência diteti.ra quites com su^s obrigações jrmto à Tesouraria da suaApae de ox'igem-Art 34. O exercício das funções de membros dos órgãos indicados no ar.tlg@ 33 não pode ser remuner.ado porçalquer forma ou tihilo, sendo vedada a distribuição de trucros, resultados, dividendos" bonificações,participações ou parcela do seu parrimônio sob nenhuma forma ou pretÊ)do ou de quaisquer outras vant4gensou beneficios por qualquer forma a diretores, sócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes.Art 35. Dirigentes de empresas terceirizadas, s€lts cônjuges, descendentes ou ascendentes, conviventes eparentes até o terceiro grau, que mantenham qualErer vínculo aontraû¡al ou comerc¡al com a Federação dasApaes do Estado nâo poderão integrar sua Diretoria Executiva" Conselho Fiscal ou de Administração-
Seção II
DaAssembleia Geral
Art' 36' A Assembleia Geral, ordinaria ou Extraordinária, será constituída pelos presidentes ou vice-P¡esidentes ¡las Apaes filiadas que a ela comparecererq quites com suas contribuições, na f6¡¡1¿ do Artigo82.

$ l'" No caso de procuraçãq com firma recgnhec-1cla o outorgado deverá ser membro da Diretoria Executiva,ou do conselho de AdminisraÉo, ou do conselho Fiscal, oru do conselho consultivo da Apae outorgante,não podendo represe-ntarqualquer ouûa€ntidide lliad4 ainaaçretamuém figurante dos seus quadros sociais.
$ 2'' A Assembleia G- eral seni instalada pelo Presidente da EøË*çao das Apaes do Estado. Na sequëncia seraprocedida a eleição do Presidente e do Secretário da Assembleia para conduzir os trabalhos.
$ 3'" Flavendo mais de um candidato pil:t os carg,os de Presidente e Secretário da Assembleia füral, serão
T-5-ûqd* th"p"" paravotação direta- Em caso dã empate, considerar-se-á eleito o representante da entidade
lP$]" mais rempo na Federação Nacional das ,Apaes.
$ 4'" caberá ao Presidente da Assembleia passar a palawa ao atual presidente da Federação das.Apaes doEstado que årá a prestação de contas do seu --dåto, apresentando o balanço e o relatório de atividades,submetendo à aprovação da Assembleia Gerat.
ArL 37' A convocação da Assembleia Geral, Ordin¡iria ou Extraordinária" Èr-se-á uma única vezpormeio depublicação na imprensa de circulação estadual 

" 
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"otin""çao 
as entidáes firiarras, feita atraves de boletim,ou e-mail, ou conespondênci4 ou outros meios ccmveni"otl, ** antecedência de, no mínimq 30 (trinta)

dias da data de sua realização.
$ l'" No edital de convocação da Assembleia Geral ordinária ou Exhao¡dinária deverá constar a da' ohorário, o local e a respectiva ordem do dia.
$ 2'o A Assembleia Gera! ordinaria ou Extraordinária" instalar-se-á, em primeira convocação, com a presençada maioria absoluta dos Presidentes rlas filiadas, 
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", 
** ,"g,rod4 com qualquer número, não sendoinferior a um quarto, das filiadas presentes e aptas a'ÿotar, meia hora depois, devendo arnbas constar dos editaisde convocaçâo.

Art.38. À Assembleia Geral, órgão soberano da Federação d¡s Apaes do Estado, cornpere:I-alæraroEsAtuto;
II - decidir sobre a firsão,-r¿nsformação e extin@o rla Federação rre.s [pae5 do Estado;III - eleger os membros da Diretoria-Executiva e ¿, co*"nïrir*t áratificar os rnembros eleitos que irãocompor o Conselho de Administração;
IV - destiU¡ir os administradores;
V * aprovar o relatorio de æividades e as contås da Diretoria Executiva;
vI - verificar a qualificação, proclamar e empossar o:ì membros do conselho consultivo, na forma estabelecidaneste Estahrto;
MI - Apreciar recurso de penalidadc aplicada à entirlade fitiada e contra as decisões da Diretoria-
Paragrafo Único' As Assembleias Gerais realizar-se-ão na sdeda Federação Estadual das Apaes ou em outrolocal que lhe seja conveniente e apropriado.
ArL 39' A fusembleia Geral Ordiuária reuni¡-se-á de três em três anos, até o dia 3l do mês de outubro, paraos fins determinados qos incisos III, V e VI do artigo 3g.

.P,a14gra{.o 
Único' A aprovação do relarorio de æiviõrdes e as contås da Diretoria Executiva previstas no incisov do artigo 38 serão ¡uþetidas à aprovação da Assembleia Gerat ordinari4 convocada especialmente paraeste fi¡n' ate o dia 3l de maio de cada ano, com base nos demonstrativos contabeis encerrados em 3l dedezembro do ano anterior.

ArL 40' A Assembleia Geral Extraordinária seráco¡wocada para os objetivos indicados nos incisos x, II, W e
YT 1. d.go 38 ou para tratar de assunto especial, ¿"t"*riou¿o L .* convocação.$ l'' A Assembleia Geral Ercraordin¡ária sení ccìnvocada pela Diretoria Executiva, sempre que julgar

"r,t
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associados para su¿ls deliberações.
Secão III
Do Conselho de Administração
ArL 41. O Conselho Regional é composto pelos presidentes de Apaes, Vice-presidentes ou rnembros da
di¡etoria com e4periência diretiva com no mínimo I (um) ano, ou associado quite com a tesowari4 indicado
pela Apae q qual é associado, permitida apenas uma reeleição consecutiva.
Panágnfo Unico: Os membros do Conselho Regional elegerão entre os associados indicados pelas Apaes o
conselheiro titular e o suplente para r€, resenta-los no Conselho de Administração da Federaçâo das APAEs
do Estado.

^Ít- 
42. Os membros do Conselho de AdministraSo serão eleitos em Assembleia Geral, a ser realizada em

setembro, de três em três anos, ¡relas Apaes de cada Região, quites com a tesou¡aria da Federação Nacional
das Apaßs. Na mesma ocasião seni tanrbém eleito rlm supleúe Regional com fim específico de substituir o
Conselheiro Titular nas su¿ts ausfucias e impediment:os.
Art. 43. O Conselho de Administração reunir-se-á no mínimo quatro vezes por ano mediante convocação da
Diretoria Executiva ou de um terço, pelo menos, de seus membros.
ArL 44. As decisões do Conselho de Administraçãcr serão tomadas pornraioria" com a presença" no mínimo,
da ærça parûe dos seus membros.
ArL 45. Os membrós da Diretoria Executiva poderão assistir as reuni¿Ìes do Conselho de Administração e
delas participar, sem direito a voto, salvo se a matáia discutida for da sua competência" sendo reservado ao
Presidente da Diraoria o voto de minerva.
Art. 46. A representação do Conselho de Administração será exercida pelo Presidente da Di¡etoria Executiva.
Art. 47. O mandato dos membros do fünselho de Administraçao será de três anos, permitindo-se urna
reeleiçâo consecutiva.

$ 1." No caso de ooorrer vaga ou impedimento dos rnembros do Conselho de Administração e szu respectivo
suplente, proceder-se-á nova eleiçãq na pelas Apa'es da Regão, num prazo de 30 dias, sendo ræificada na
primeira reunião do Conselho de Administração da Irederação das Apaes do Esado.
$ 2.'As reuniões do Conselho de AdministraSo serâio presidirlas pelo Presidente e secretariadas pelo Direnor-
Secretário da Direüoria Executiva da Federação das Apa"s do Estado, cabendo ao Presidente o voto de mfurerva.
ArL 48. Compete ao Conselho de Administração:
I - aprovar o Regimento Interno da Federação das Apaes do Estado;
tr - referendar Írs contas da Diretoria Executiva, previamente exanrinadas pelo Conselho Fiscal;
III - aprovar o plano anual de atividades da Federação das Apaes do Estadq o seu orçameffio e as propostas
de despesas extraordinárias;
IV - e><aminar o relatório de æividades da Diretoria lexecutiva e a situação financeira da Federação das Apaes
do Estado, em cada exercício,
V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva;
VI - deliberar sobre os casos omissos neste Esaa¡to e no Regimento Interno;
MI - examinar e deliberar sobre a politica de atendirnento à pessoa com deficiência no contexto estadual;
VItr - referendar ou não, bem como rever, quando fr¡r o cÍrso, penalidades aplicadas pela Diretoria Executiva
ou por suas ñliadas;
D( - aprovar ou nâo o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, indicados pela Diretoria
Executiva;
X - regulamentar o processo de investigação e apläcação de penalidades nas entidades fili¿das ou pessoas
faltosas;
)il - escolher atraves de voto secre[o o nome dentre aqueles apresentados pela Diretoria Executiva como
candidatos à chapa oficial à presidência da Federaçã,o das Apaes do Estado;
)OI - convocar no cÍrso de renrincia ou destiurição da Diretoria Executiva Assembleia Geral extraordi¡ária a
se realiur em 60 ¡lias para eleição da Diretoria Executiva;
)Otr - assumir a presidência da Federação das Apue* rdo Es&ado, no c¡rso de renúncia ou desiarição da Diretoria
Executiva" atraves de três de seus mernbros, convocando Assembleia Geral E>craordinaria" para eleição da
Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) .lias;
)ilV - ræificaraeleição dos autodefensores;
XV - aprovar a alienação ou aquisição de bens imóv:is.
Secão tV
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membros suplentes, com mandato de 03 (três) anor; coincidente com o mandato dos membros da diretoria
executiva" permitindo-se tuna reeleição.

$ 1." Em caso de vacânci4 o mandalo será assumido pelo respectivo suplente, até seu ærmino.
$ 2." As decisões do Conselho Fiscat serão tomadas por maioria de seus membros.
Art. 50. Compete ao Conselho Fiscal se reuni¡ e dar pareceq anualmente, e sempre que julgar necessário,
sobre as contas da Dire¡oria Executiva da Federação Nacional das Apaes.
Paragrafo Único. O Conselho Fiscal podera utilizar-se do assessoramento de Auditores e/ou contabilistas
legalmente habilitados, se assim necessitar.
Art. 51. O Conselho Fiscal reunir-se-á tantas vezes quantas forem necessárias e no mínimo urna vez por ano,
deliberara com a presença de seus membros titulares, convocando-se seus suplentes, no c¿tso de ausência"
renúncia ou impedimento do respectivo titular.
Seção V
Da Diretoria Executiva
Afr- 52. A Diretoria Executiva da Federação d¡s Apaes do Estado seÉ composta de:
I-Presidente; tr-vice-Presidente; m- loe2oDi¡etor€s-Secretários;
W - l" e 20 Diretores Financeiros; V - Dirctor Social; VI - Diretor de Fatrimônio.
$ l.o A Diretoria E¡recutiva sera eleita, a cada 3 (trôs) anos, em Âssembleia Geral convocad¿ especialmente
para este fim.
$ 2." O mandato dos membros da Diretoria Executir¡a seni de 3 (três) anos, a contar de 1" de janeiro do ano
seguinte à eleição, podendo, excepcionalmente, prcrrrogar-se aæ a posse de seus sucessores, permitindo-se
uma reeleição consecr¡tiia.
$ 3.o Ao Presidenæ é permitido concorrer somente a, t (uma) reeleição consecutiva" podendo ocupar, porén1
outros cargos na Diretoria Executiva, exceto os de Vice-Presidente e Diretores Financeiros.
Seção VI
Das Atribuições da Diretoria Executiva
Art. 53. Compete à Diretoria Executiva:
I - promover arealização ds5 fins da Federação das Apaes do Estado;
lI - elabora¡ o Rryimento Interno da Federação das Apaes do Estado e submetêlo à aprovação do Conselho
de Administração;
Itr - elaborar resoluções administrativas, ad referendlam do Conselho de Administraçâo;
IV - encaminhar as propostås de filiação e desfiliação de entidades à Federação Nacional das Apaes;
V - elaborar e submeter ao Conselho de Administração o plano anual de æividades da Federaçâo d¡q Apaes
do Estado, seu orçamento e as propostias de despesas exEaordinárias;
VI - submeter suas contas ao exame do Conselho Iriscal, encaminhando-as posteriormente ao Conselho de
Adminishação para parecer, remetendo-as, a seguir, à Assembleia Geral;
MI - submeter ao Conselho de Administração o relatorio de suas atividades e a situação financeira da
Federação das APAEs do Estado, em cada exercício;
VItr - constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da Federação das Apaes do Estado,
supervisionando sua atuação;
D( - criar e prover cargos necessários aos serviços tecnicos e administrativos;
X -promover campanhas de levantamento de fundos somente no âmbito do Estado, aprovadas pelo Conselho
de Administração;
X[ - convocar a Assembleia Geral e reuniões do conselho de Administração;
)ilI - auxiliar na arrecadação das contribuiÇões d¡s entidades filiadas;
)([tr - divulg¿r nos meios disponíveis, após aprovação pelo Conselho de Administraçãq o plano anual de
æividades da Federação das dpaes do Estado, o seu orçamento, bem como cópia do relatorio anual ¿las suas
atividades e da sitração financçi¡¿ no exercicio;
)OV - criar ou organizar serviços especi¡is, indenizáveis ou não pelas entidades filiarlas, que lhes facilitram as
atividades tecnicas, pedagógicas ou administrativas;
XV - fixar o percenntal a ser indenizado para cada entidade pela utilizaçâo de serviços especiais indeniáveis;

XVII - promover aralizaýø du¡ant€ o período de mandato da gestão a Olimpiada Estadual das Apaes, o
Festival Estaduát Nossa Aræ e o Congresso Estaduat das Apaes;
XVItr- adquirir e alienar bens imóveis, observado o disposûo no artigo 48, inciso XV e no paragrafo -iniçs d6
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)o( - dar *ol*i*"oio"uä"coääËä"Admiri#r"ã"; primeira reunião deste as penalidades aplicadas as
suas flliadas;
)O(I - apresentar ao Conselho de Administração, ate 15 de agosto do ano do término do mandato, os nomes
dos candida¡os à cbapa oficial à Presidência da Federago das Apaes do Estado;
)OflI - garantir ao candidato a presidente escolhido a indicação dos nomes para concorrer n¿ Assembleia Geral
Ordinaria aos demais cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, para a Direûoria Executiva da
Federação das Apaes do Estado;
)Oiltr - julgar rectrrsos de decisões de suas filiadas., após parecer da Procuradoria Jurídica da Federação do
Estado;
)O(fV - Convidar os membros do Conselho Consultivo para os eventos realizados em nível esadual;
)Ory - indicar nomes para preenchimento ¡las vaga; que se verificarcm na Diretoria ExecutivE no curso do
mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de Administração.
$ l'. O plano anual de atividades e o orçaÍrento, de que trata o inciso V deste artigo, deverão ser encaminhados
aæ 6 (seis) meses a contar da posse da Diretoria.
$2". A Diretoria Executiva reunir-se-á tantas vezes qUântas forem necessárias e deliberará com a presença de,
no mínimo, dois terços de seus membros.
Art 54. A Diretoria Executiva podera fazer daações de bens móveis, ad referedum do Conselho de
Administrapo
Paragrafo Unico. A aquisição ou alienação de bensi, de que tratra o inciso XVil do art- 53, somente será
permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços dos membros do Conselho de Administração.
Seção VII
Das Atribuicões dos Membros da Diretoria Execurtiva
Art.55. Compete ao Presidente:
I - manter o padrão de condut¿ etica de forma a prcservar e aument¿r o conceito do Movimento Apaeano;
II - coordenar as atividades da Diretoria Executiva e presidir as reuniões, exercendo o voto de Minerva e
participar das reuniões do fünselho de Administraçio;
III - c¡nvocar o Conselho de Administraçãq o Corselho Fiscål e a Diretoria Executiva para as respectivas
reuniões;
fV - representar a Federação das Apaes do Estarlo, ativa e passivamente, em jrrízo ou fora dele;
V - apresentar ao Conselho de Administração o relattorio de atividades da Federação das Apaes do Estado ao
fim de cada ano e, no ano do ærmino do mandato, à Assembleia Geral;
VI - ditigtt a Federação das Apaes do Estado, ressalvada a competência do Conselho de Administração,
atendendo à perfeita consecuçâo de seus fins, podenrlo delegar, parciatmente, suas atribuições;
VII - assina¡ cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento e transferências bancarias
conjuntamenûe com o lo Diretor Finarrçe¡o ou com o seu subSiA¡to estaûrtário, no exercicio do cargo, para
pagamento das obrigações financeiras da entidade;
Mtr - Para fins de obtenção de fin¡nsiam6¡1o quando em período superior ao mandato referido no inciso VJI
deste artigo, sera exigida a aprovação da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por no mínimo
dois ærços dos votos;
D( - instalar, prover e supervisionar assessorias, coo¡denadorias e Conselhos Rçgionais que julgar necess'årios,
constituindo um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas.
ArL 56. O Presidente sení substituído, em suas fü.ltas,licenças e impedimentos, pelo Vice-Presidente.
Paragrafo único. Em caso de renúncia" destituição ou mort€ do Presidente, o Vice-Fresidenæ assumirá a
Presidência ate o fim do mandato, valendo para todos os efeitos, independentemente do tempo do exercício
como o cumprimento de um mandato.
ArL 57. Compete ao Vice- Presidente:
I - substitrir o presidente em suas faltas, licenças e irnpedimentos;
II - exercer funções e atribuições supletivas que lhe liorem confia¡las;
Itr - Assumir a Presidência aæ o fim do mandato ern caso de renúncia" destiurição ou morte do Presidente,
valendo para todos os efeitos, independentemente do tempo do exercício como o cumprimento de ura ma¡rdato.
Art. 58. Compete ao l" Diretor-Secretiirio:
I - ler e entregar aos membros da Dirctoria Executiua, na primeira reunião do mandato, cópia do Estau¡to d¿
Federação das Apaes do Estado;
tr - disponibilizar aos associados, na Secretaria" o acesso ao Esø.ûrto da Federação das Apaes do Esødo e a
leitura deste;
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lv - exercer ¡rmDruçocs supreuvas que ure rorem corui¿u¡¿rs;

V - exercer a presidência da Federação das Apaes do lEstado, no cåso de impedimento temporário, não zuperior
a seis meses, do Presidente e do Vice-Presidente.
ArL 59. Compete ao 20 Diretor-Secretário:
I - substituir o l" Diretor-Secretário nas suâs fultas, licenças e irnpedime,ntos;
II - exercer atribuições supletivas que lhe forem confiiadas.
Art. 60. Compete ao lo Di¡etor Financei¡o:
I - elaborar a previsão semestralmentg e submetêJa à aprova@o da Di¡etoria Executiva,
II - conserva¡ sob sua guarda e responsabilidade os bens, valores e os documentos relativos ao departannento
financei¡o da Federação.tas Apaes do Estado;
Itr - assinar cheques, contratos de empréstimo banrÉrio e/ou ordens de pagamento, coduntamente c,om o
Presidente, ou com seu substituto estatutário, para pagamento das obrigações financeiras da Federação das
Apaes do Estado;
fV - promover e dirigir a arrecadação da receita sociat deposita-la e aplica-la de acordo com decisão da
Diretoria Executiva;
V- fazær pagamenüos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria Executiva;
M - manær em dia a escritunação da receita e da despesa da Federação rlas Apaes do Estado e contabllàzâ-la
sob a responsabitidade de um contadorhabilitado;
MI - apresentar à Dúetoria Executiva os balancetes rmensais, o relatório anual sobre a situação financsi¡a e ¿
prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao Conselho Fiscal para exame e parecer, fornecendo a
esses órgãos as informações complementares eue lhe forem solicitadas;
VItr - O Diretor Financeiro podera utilizar-se do assessoramento de um füntador o¡r de um Técnico em
Contabilidade, de um füncionário da Federação das Apaes do Estado ou de um prestador de serviços para o
exercício dessas atribuições;
Art. 61. Compete ao 2o Diretor Financeiro:
I - substituir o 1o Diretor Financeiro em s râc ftltas, licenças e impedimentos;
lf - exercer as arribuições supletivas que lhe forem confiadas.
Art 62. Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria Executiva:
I - organizar as atividades 56çiais;
tr - elabora¡ o progËma de solenidades;
Itr - realizar eventos sociais com a finali¡lade de prornover a instinrição;
fV - promover eventos com a ñnalidade de arrecadar firndos, após a da Diretoria Executiva.
ArL 63. Compe*e ao Diretor de Patrimônio:
I - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da Federação das Apaes do Esødo;
II - ær sob sua guarda e responsabitidade os bens pærimoniais da Federação das Apaes do Estado;
Itr - providenciar a escrittrração do material permanente da Federação das Apaes do Rstado, mantendo-a em
ordem e em dia.
Panâgrafo ÚUco O Diretor de Parrimônio @ení contar com o apoio de profissional especializado.
Seção VIII
Dos Conselhos Regionais
Art 64. Os Conselhos Regionais, órgãos auxiliares da AdmfuÎishação, serão criados pelo Conselho de
Administração da Federação das Apaes do Estado, mediante proposta justificada das Apaes da respectiva
região.

$ l.'O Conselho Regional { ç6rmposto pelos Presidentes de Apaes, vice-presidente ou membros da diretoria
com experiência diretiva com no mínimo I ano, ou as,sociado qutæ corn a tesouraria" indicado pela Apae à
qual é associado, pÍtar um mandato de 3 (três) anos pormitida apenas uma reeleição consecutiva.
$ 2." Os membros do Conselho Regional elegerão enue os associados indicados pelas Apaes Conselheiro tih¡lar
e suplente para representá-los no Conselho de Adminiistração da Federação das Apaes do Estado.
$ 3.'Os Conselhos Rçgionais serão constihrídos por número variável de Apaes, que, se aglutinarão, r,ia de
regr4 pela proximidade geográñc4 visando à sua coesão e ao seu fortalecimento.
$ 4." A sede do CONSELHO REGIONAL será o mqsmo da Apae à qt¡al pertença o conselheiro eleito.
Art 65. Os Conselheiros Regionais e seus suplentffi serão eleitos pelas Apaes que compõem a respectiva
reglão, com pelo menos 30 dias de antecedência da realização da Assembleia Geral Hinâria da Federação
das Apuss do Estatlo, em Assembleia convocada pelo Conselheiro rgional cujo rnandæo esteja expirando,
somente podendo dela participar as Apaes que estejarm quites com as obrigações financei¡as.
$ 1." Nos Conselhos RegionaÈ recém-criados ou lxrr desmembramenüo, a eleição do Conselheiro Regional

-d



v¡v¡wd lvr w.o lrqw¡ ùvuuv Ý¡vlav¡w vJ 
^uLw9rvr6rlus rc np<æÀì ual ÃF¡3¡.au-

Aft 66- Compde aos fünselheiros Regionais as seguintes afribuições ¡ss ¡¡r¡nisipios sob sua jurisdi$n:
I - acompanhar o desenvolvimento das atividades rtas entidades filiadås e inægrantes de suas **p*ti"*
regrões;
tr - reatizarvisitas aentidades filiadas de seu Consellro R"gto""l, liem como reuniões periódicas ou encontros
em qualquer m¡¡niçipig integranæ do mesmo;
III : somestralmente, ou sempre que solicitado, ûøer relatorio ao Presidente da Diretoria Executiva da
Federação das Apaes do Estado ssþ¡s srras atividadesi, visitas e reuniões;
IV - estimulÍ¡r, promover e apoiar a criação de Apaes, seguindo as diretrizes das Federações Estadual e
Nacional;
V - receber, dar parecer e encaminhar processos de filiação de Apaes à Federação das Apaes do Estado;
M - promover campanhas de angariação de fi¡ndos para ÍN Apaes de seu Conselho Regronal, respeitado o
princípio daænitorialidade, com da Federaçâo das Apaes do Estado;
MI - colabolar nâs campanhas da Federação Nacional das Apaes e da Federação das Apaes do Estado;
VItr - divulgar junto as Apaes de sua região orientaçrões tecnicås, científicas ou administrativas da Federação
lftcional das Apaes e da Federação das Apaes do Estado;
D( - participar de reuniões convocadas pela Federaçâo das Apaes do Estado;
x - promover a eleição dos Autodefensores Regionais na área de sua jurisdição.
Panågrafo Unico. Conrpeæ ao Conselheiro Rqgional Suplente substiariro Conselheiro Regional em suas faltas,
Iicenças e impedimentos ate o ñm do mandato.
Seção IX
Da Autogestão e Autodefensoria

^rL 
67. O Programâ Nacional de autogestão e ¿rutodefensoria æm como finalidade contribuir para o

desenvolvimento da autonomia da pessoa com delïciência imeleca¡al e múhipla frente a sua reaii¿a¿",
ampliando suapossibilidade de æuar influenciando o cotidiano de sua frmíli4 da comu¡ridade e da sociedade
em geral.
Panágrafo Unico. O Programa Nacional de autogesfião e autodefensoria cria espaço instiurcional para a
inserção dos a¡¡todefensores na estruh¡ra do movimtnto, assegurando a particþação efetiva da pessoa com
deficiência intelechal e multipl4 nes dp¿ss, Federação das Apaes dos Estados e Federação Nãcional das
Apaes.
ArL 68. Os autodefensores serão eleitos no Fórum lBstadual dos Autodefensores, convocado especialrnente
para este firru em Assembleia Geral Ordiniria corn mandato de três anos, permitindo-se uma reeleição,
tomando posse no dia lo útil de janeiro do ano subsequente à eleição.
$ l.'A autodefensoria será composta de 4 (quatro) rmembros, sendo dois efe[ivos, urn do sexo masculino e
out¡o do sexo feminino e dois suplentes, um do sexo masculino e outro do sexo feminino.
$ 2." Poderão votar e ser votados os autodefensores tinrlares Estaduais no Fórum Nacional dos autodefensores
ou seus suplentes no c¿rso ausência de seus titulares.
ArL 69. Compae aos Autodefensores Estaduais:
I - defender os interesses das pessoas com deficiênci:¡ sugerindo ações que aperfeiçoern o seu atend.imento e
sua participação em todos os seguimentos da sociedade;
tr - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração opinanfl6 sobre assuntos
de interesse da pessoa com deficiência;
Itr - participar dos eventos promovidos e organizados pela Federação das Apaes do Estado;
lV - votar e ser votado para os cargos da autodefensoiria.
Seção X
Do Conselho Consulfüo
ArL 70. O Conselho Consuhivo será constiurído pelos er-Presideffies da Federação das Apaes do Es¡ado.
Panigrafo Único. Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os ex-presideåt"" q*r* Gnham concluído o
mandaø sem inæmrpção motivada por: renúncia" destituição ou alàstamento por denúncia.

^rt^ 
71. Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor qualçer órgão da Federação

das Apaes do Estado, a sua vaga no Conselho Consuiltivo sera mantid4 e*c"to para o cargo de Presidentada
Federação das Apaes do Estado.
AÍt- 72- A Assembleia Geral verificará se o ex-Presidenæ preenche os requisitos e proclamaná a investidura
do Conselheiro Consuttivo no exercício da firnção.
ArL 73. As decisões do Conselho Consultivo são meram€nte opinatir¡as, não ændo força executiva senão
quando acolhidas pelo Conselho de Adminishação.

qn{



4rlJevsuvt

tr - esclarecer, quando solicitado e possível åtos e práticas controvertidos ou obscu¡os da his¡oda do
Movimento þaeano, com o ñm de dar suporte à fik¡sofia e aos objetivos des'te;
III - zelar pela unidade orgânica, filosófica e progranniitica do movimento;
IV - participar, mediante convite, dos eventos reali'¿dos, em nível estadual, pela Federação das Apaes dos
Estados' 

cApÍTrJL' w
De Procuradoria Jurídica
Art. 75. A Procuradoria Jurídica, órgão de assessoramento superioq só poderá ser exercida por pessoa de
reconhecida idoneidade e saber jurídico, insq¡i¿ na Ordem dos Advogados do Brasil.
Art 76. O Procu¡ador Jurídico e o Procu¡ador Acljunto serão investidos no cargo ou dele demitidos por
indicação do Presidente da Federação das Apaes do lEstado, apos aprovação do Conselho de Administração.
Panågrafo Unico. Cabe ao Procurador Adjunto substituir o Procurador Jurídico nas ftItas ou impedirnentos
deste.
IrrL 77. O kocurador Jurídico terá assedo à mesar nes reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de
AdminisEação e opinara sobre a juridicidade de qualquer matéria discutida, exceto se nesta concorrer interesse
pessoal.
ArL 78. Não constiuri falta fl¡ncional a manifestação contrária do Procu¡ador Jurídico sobre matéria de sua
competência

^r1,79. 
Compete ao Procu¡ador Jurídico:

I - an¡ar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência" preferencialmente intelectual e múhipla;
II - defender os interesses da Federação das APAIb do Estadq em juízo ou fora dele, mediante expresso
mandæo do Presidenæ ou de seu subsituto legal;
III - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios,
IV - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Federação das Apaes do Estarlo, pronunciando.se, ao
fin¡l de cada assunto, nas reuniões de diretori4 sobre a legalidade das proposições e a observância deste
Estanto e do Regimento Interno;
V - representar juridicamente a entidade junto as repartições públicas e privadas;
M - pesquisar, compilar e sugerir legislaÉo pertinenÈe à pessoa com deficiênci4 preferencialmente intelEcn¡al
e múltipla;
VII - manter intercâmbio jurídico e dar inærpretação,fin¡l sobre materia controvertida;
VItr - dirigir os serviços da Procuradoria da Federação das Apaes do Estado;
D( - ¡nalis¿re sistematizar as propostas de alæraçíres estatuüårias das Apaes e da Federação das Apaes do
Estado, encaminhando-as paraaprova@o do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes.

CAPJITULO V
Das Receitas e do Patrimônio
ArL 80. As receitas da Federação das Apaes do Esadq necessárias a sua mÍ¡nutenção, serão constituídas por:
I - contribuições de filia¡l¡s e de ærceiros;
tr - legados;
Itr - subvenções do Poder Público;
IV - doações de qualquer natureza;
V - produto líquido de campanhas e promoções;
M - auxílio ou recursos provenientes de convênio com entidedes
públicas e privadas.

$ l.' O parrimônio da Federação das Apaes do Estado será constiurído por di¡eitos, bens móveis, imóveis,
veículos que possui e vier a adquirir.
$ 2.' As rendas, recursos, parrimônio social e eventu¿l superávit serão aplicados exclusivamente no territorio
nacional e namanutençâo e desenvolvimento de seus objetivos instiü¡cionais, sendo que, em caso de dissolução
ou ercinção, mud¡nça de fin¡lidade ou cessação de suas æivirlades, o evenû¡al patrimônio remanescente será
destinado a runa enti.lade congênere ou a runa entidgrde pública com sede e æividade no Faís.

CAPITT]LO VI
Das Contribuições das Filiadas
ArL 81. As contribuições rles entidades filia¡l¡s serão estipuladas anualmente por proposta da Dheûoria
Executiva da Federação Nacionel das Apaes e aprovada por seu Conselho de Administração.
ArL 82. Somente podeú votar e ser votada, usar os serviços oferecidos pela Federação Nacional daq ,4paes e
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c¡pÍ'ruro v¡r
Das Eleições
ArL 83. A eleição dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fisc¿I, e a ræificação dos membros do
Conselho de Administração senâ. realizad4 de três e,m três anos, no mês de ouûrbro, e a posse dos membros
eleitos ocorrerá no lo dia útil do mês de janeiro do ano seguinte.
$ l.o Em car:áær excepciond se os membros eleitos não puderern torna¡ posse no primeiro dia útil do nnês de
janeirq do ano seguinre à Assembleia de Eleição, o mandato da atr¡al Diretoria podeni ser prorrogado ate a
posse dos eleitos.

$ 2-' A eleição seni realizada por voto secreto, sendo permitida por aclarnação, quando se trafar de chapa única.
ArL 84. A eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal se danâ por tantas cbapas quaÍtas ¿¡s

homologadas pela Comissão Eleitoral, apos prévia irscrição na Secreta¡ia da Federacão das ,Apaes do Estado,
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da da¡a Èm que a mesma será reali'ada, obedecendo aos seguintes
requisitos:
I - A Diretoria Executir¡a da Federação das Apaes do Estado a¡rresentará obrigatoriamenæ uma chapa nos
tërmos do disposto no inciso )Oil do artigo 53;
II - Somente poderão mtegrar ¿s chapas os conconrntes associados de Apae há peto menos 2 (dois) anos,
preferencialmente com e4eriência diretiva quites com suÍts obrigações junto a t€souraria da Apae a qual é
filiado;
m - Sâo inelegíveis, simultânea, sucessiva e ahema¡damente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente e
Diretores Financeiros: cônjuge, companheiro, parentes consanguíneos 6¡ afins ate o 3o grau, funcioná'rios
quando no exercício do cargo.
IV - Os candidaios a Presidente, Vice-Presidenæ e Diretores Finqnaeiros deverão apresentar no ato da inscricão
da chapa copias ar¡tenticadas ou originais dos seguintes documentos:
a) caræira de identi¡lede; b) certidão de regularidade do CPF,
c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens móveis e imóveis de sua
propriedade;
d) certidão negativa eleitoral e certidões negativas cdmiÍais nas instâncias Municipal, Estadual e Federal;
e) ficha de filiação de associado da.{pae;
f) parecer do Conselho Fiscal sobre a prestação de contas e da Ata de aprovação da gestão exercida
nas diversas instâncias do movimento, limitada aos ultimos cinco anos;
g) declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do inciso III deste artigo.
V - Os candidatos que no momento da inscrição ocuparem os cargos de Presidente, Vice-presidente e
Diretores Financeiros de Apaes ou Federação das lþaes do Estadq além dos docurnentos disciptinados no
inciso IV deste artigo deverâo apresentar a comproração de que a Apae a qual é fililiado, esteja em dia com
suas contribuições junto a Federação Nacional .las Á.paes
VI - em caso de empateparaa DiretoriaExecutiva considerar-se-á eleita a chapa cujo Presidente seja associado,

nte, hå mais æmpo no quadro social de Apae;
VII - A chapa deverá indicar a nominata dos candidatos e seus respectivos cÍrrgos, cornprovando a sua filiação
na Apae.
VItr - E vedada a participação de funcioniirios da Irederação das Apaes do Estado, que mantenham vánculo
direto ou indireto, dirigentes de empresas terceirizadas com vínculo contraû¡al ou comercial na Dirctoria
Executiva" Conselho de Administraçâo e Conselho Fiscal da Federação das Apaes do Estado.
D(- É vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de-Administração" do Conselho FiscaLl e da
Diretoria Executiva da Federação das Apaes do Estado.
ArL 85. O regrstro de çhalas e os demais trabalhos rfa eleição serão examinados e condueidos pela fünnissão
Eleitoral instituída pela Federação das Apaes do Esurdo.

. CAPIIITJLO VNI
Das lrregularidades, Infrações e Penalidades
Art. 86. As infrações ao presente Estaû¡to e as iregularidades de qualquer naû¡reza cometidas pelas filiarleq
ou seus agentes acareta¡ão procedimentos e penalidades aplicados pela Ðiretoria Executiva da Federação d¡s
Apaes do Estado ad referendum do Conselho de Adlninistraçâo.
Panþrafo inico. As penalidedes a que se refere o prcsente capítulo consistem em:
a) Advertência - para punir åltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas pelo Conselho de
Ädministração da Federação Nacional das Apaes;
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resoluções da Federação das Apaes do Estaclo e da Federação Nacional das Apaes;
c) Suspemsão do direito de votar e ser vdado durante oito anos-
Art. 87. Diante de irregularidades exisæntes e apuradas pela Comissão de Ética designada pela Diretoria
Executiva em uma Apae, esta deverá ser notificad,E marcando.se prazo para sanar as irregularidades, ou
apresentar a defesa que tiver, assegurada a ampla deilesa e o conlraditório, podendo desta decisão recoxrer no
prazo de 15 dias para a Direüoria Executiva da Federação Nacional de Apaes.
$ l.' O não alendimento pela entidade åltosa ou seus agentes aos termos da notificação a sujeitará aos
procedimentos de advertênci4 intervenção ou suspensão decretados pela Diretoria Executiva da Federaçåo das
Apaes do Estado ad referendun da FederaçãoNacional das Apaes.

$ 2.o Conforme a gravidade da frlt4 da intervenção podera decorrer a susp€nsão do direito de votar e ele ser
votado dunlnte oito anos.

$ 3.'No caso de intervenção, a Federação das Apaes do Estado indicará associados para formarem a Diretoria
de Intervenção, de caráær provisório, os quais suprir.{o os cargos da Diretoria Executiva afrstada.
$ 4.'O recurso de çalquer penalidade aplicada ænâ e,feito somente devolutivo e será dirigido e apreciado pela
,{ssembleia Geral Extraordinari4 conforme artigo 38, inciso VII-
$ 5.'Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamenødos pelos Regimentos Internos e por
meio de Resoluções baixadas pelo Conselho de ltdministração da Federação Nacional daq Apaes e da
Federação das Apaes do Estado' 

cApÍ,rur,o D{
Disposições Gerais
Art. 88. A Federação das Apaes do Estado poderá. associar-se a entidades com fins científicos, culturais,
educ¿cionais e desportivos estaduais, para mútua cocperação e trocå de informaçõcs e experiências, visando
alcançar objetivos comuns, podendo, nesta hipótese, pagar as contribuiçõ€s estipuladas pela entidade a que se

ArL 89. A oainção da Federação das Apaes do Estado ou alæra@o do nome somente poderão ser feiLas se
determinadas e aprovadas por deliberação de 2 (duas) Assembleias E>draordinárias sucessivas, realizadac com
intervalo de 90 (noventa) dias, instala¡laq oom a presença de, no mínimo, dois terços das entidades filiadas em
dia com as obrigações sociais.
Panágrafo Unico. Paraafüsão e transformação da Feüeração daq Apaes do Estaclo deverá ser observado o que
determina a legislação específica em vigor.
ArL 90. O presente Estaruto só podera ser reformaclo em Assembleia Geral Extraordinária convocada com,
pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência" na fomra do artigo 3?.
ArL 91. Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela reunião conjunta da Diretoria Executiva
e pelo Conselho de Adminisn'ação, com força estatutária no que não colidir com este Est¿tuto.
Art.92. O Estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação pela Assembleia Geral Extraordiuäria,
e respecu devendo a Diretoria Executiva providenciar a sua divulgação.

Manaud 1 S.Homologado na Assembleia Geral Extraordinária.
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